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Reunião de Câmara – 27 de novembro de 2025 

Apresentamos por este meio informação sobre as principais deliberações da Reunião do 

Executivo da Câmara Municipal de Aveiro (CMA), realizada hoje quinta-feira, dia 27 de novembro 

de 2025. 

 

1.� Município de Aveiro inicia procedimento para criação do Regulamento da Taxa 
Turística 

 
 

A Câmara Municipal de Aveiro (CMA) deu início ao procedimento para a elaboração do 

Regulamento da Taxa Turística do Município, uma medida que pretende assegurar uma gestão 

mais equilibrada e sustentável do crescente fluxo de visitantes que a cidade tem recebido nos 

últimos anos. 

Aveiro tem vindo a consolidar-se como um dos principais destinos turísticos em Portugal, 

fruto da valorização contínua da cidade, da Ria, do património cultural e científico, da restauração 

e de experiências diferenciadoras que atraem visitantes ao longo de todo o ano. Em 2024, o 

Município registou 453.431 dormidas, um novo máximo histórico que confirma a tendência de 

aumento sustentado da procura. 

Este crescimento turístico traduz-se em benefícios para a economia local, mas acarreta 

igualmente encargos adicionais relacionados com a limpeza e manutenção do espaço público, 

mobilidade, segurança, informação aos visitantes, programação cultural e gestão das zonas mais 

pressionadas. Atualmente, estes custos continuam a ser suportados maioritariamente pelos 

recursos municipais e, consequentemente, pelos residentes. 



À semelhança do que acontece noutros municípios com forte dinâmica turística, a CMA 

considera pertinente a criação de uma taxa turística que permita uma repartição mais equilibrada 

dos encargos públicos associados à atividade. O futuro regulamento garantirá um enquadramento 

claro e juridicamente sustentado, assegurando que as receitas provenientes desta taxa revertem 

para ações de preservação, qualificação e sustentabilidade do território. 

Podem constituir-se como interessados aqueles que sejam titulares de direitos ou 

interesses legalmente protegidos no âmbito do procedimento, bem como associações que 

defendam interesses coletivos. Mais  

A constituição de interessados pode ser feita no prazo de 10 dias a contar da publicação 

do Edital, através de comunicação escrita dirigida ao Presidente da Câmara Municipal.  

Com esta iniciativa, o Município de Aveiro reforça o compromisso com uma gestão turística 

equilibrada, garantindo que o crescimento do setor continue a gerar benefícios para a comunidade, 

preservando simultaneamente a identidade e a qualidade de vida que caracterizam a cidade. 

 

 

2.� AVEIRO PARQUEXPO – Designação de representantes 

  

O Executivo Municipal aprovou a designação dos seus representantes para a Assembleia 

Geral da empresa municipal AVEIRO PARQUEXPO, EM, S.A, tendo sido deliberado que o 

Vereador Pedro Manuel Correia de Almeida represente o Município de Aveiro. Para integrar a 

Mesa da Assembleia Geral, foi igualmente indicado o Vereador Rui Manuel Domingues Santos. 

A Câmara aprovou ainda a apresentação de uma proposta para a composição do Conselho 

de Administração da AVEIRO PARQUEXPO. A proposta inclui o Vereador Pedro Manuel Correia 

de Almeida para o cargo de vice-presidente do Conselho de Administração e a Vereadora Ana 

Cláudia Pinto Oliveira para vogal. O Conselho de Administração presidido pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Aveiro, que assume o cargo por inerência, conforme estabelecido nos 

Estatutos da empresa. 

Com estas decisões, o Executivo Municipal reforça a continuidade do trabalho 

desenvolvido no âmbito da gestão da AVEIRO PARQUEXPO, garantindo a representação do 

Município e a estabilidade da administração da empresa. 

O Executivo Municipal deliberou ainda aprovar o Fiscal Único a entidade “CFA – Cravo, 

Fortes e Associados, SROC, Lda”, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas n.º 87, 

representada por Sérgio Renato Dias Marques.  

 



 

3.� Aveiro reforça monitorização e cuidados especializados com as árvores do concelho 

 

A CMA deliberou aprovar a manutenção do serviço especializado de diagnóstico e 

avaliação do potencial risco de rutura de árvores, reforçando a estratégia de gestão sustentável 

e preventiva do arvoredo urbano. O contrato, válido por mais 24 meses irá garantir um 

acompanhamento técnico contínuo de uma das estruturas naturais mais importantes do espaço 

público. 

A decisão resulta de um procedimento de consulta prévia lançado no final de 2023, tendo 

a proposta melhor classificada sido apresentada pela empresa “Floresta Bem Cuidada, LDA”, 

que ficará responsável pela execução dos trabalhos de monitorização e avaliação. 

O serviço contratado permitirá à Câmara Municipal identificar precocemente árvores com 

fragilidades estruturais, riscos de rutura ou sinais de stress fisiológico, evitando acidentes e 

assegurando a preservação do arvoredo existente. A avaliação técnica especializada inclui 

análises detalhadas, utilização de equipamentos de diagnóstico avançado e acompanhamento 

permanente das condições das árvores em todo o concelho. 

A aposta neste trabalho especializado reforça a política municipal de gestão responsável 

do património arbóreo, conciliando segurança, sustentabilidade e valorização ambiental. A 

monitorização sistemática vai permitir decisões mais informadas — desde podas específicas a 

intervenções de proteção ou substituições necessárias — sempre com o objetivo de preservar 

o maior número possível de exemplares e garantir a vitalidade das zonas verdes. 

 

 

4.� Aprovada transferência para a CIRA destinada a infraestruturas hidráulicas 

 

A Câmara Municipal de Aveiro aprovou a transferência de 428.842,49 euros para a 

Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro (CIRA), destinada a apoiar as Infraestruturas 

Hidráulicas do Sistema de Defesa Contra Cheias e Marés – Rio Velho e Rio Novo do Príncipe. 

A CIRA lidera este investimento que inclui intervenções estruturais essenciais para reforçar a 

segurança hidráulica e a mitigação de cheias na região. 

Com esta deliberação, o Município de Aveiro reforça o compromisso de cooperação regional e 

de proteção ambiental, contribuindo para a melhoria das condições de segurança e resiliência do 

território. 

 



 

 

Agradecemos toda a atenção dispensada e apresentamos os nossos melhores 
cumprimentos, 

Paula Rocha  
 

Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Marketing Urbano 
 


